
MARINHA DO BRASIL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Em razão dos documentos e informações que me foram apresentados,  AUTORIZO a con-

tratação direta, com fulcro no inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, bem

como o inciso VIII do Art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021.

Itajaí, SC, na data da assinatura.

WARISSON GUIMARÃES ALVES
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas
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